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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.044 DE 14 DE ABRIL DE 2016

Autoriza a assinatura de Convênio com o Serviço de Obras Sociais - SOS.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com o SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS, CNPJ n.º 16.909.202/0001-90, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei n.º 1.057, de 30/04/1968, no sentido de conceder-lhe uma subvenção social no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a serem pagos em 2 (duas) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e a segunda no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme Plano de Trabalho apresentado.

 


Art. 2º - Para acorrer às despesas previstas na presente Lei, fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito especial na Secretaria Municipal de Assistência Social, anulando parcialmente a ficha 939. 

 


Parágrafo Único – Constitui objeto do Convênio, ora autorizado, a subvenção dos valores destinados às despesas necessárias à manutenção de suas atividades assistenciais.

  


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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